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ANEXO I
TERMU DE REFERÊNCIA

oujuroz aouisicção com 11×~isTa.I.AÇÃo DE oaaoit (TELA at-¬n2EsTIDA) Maoirvoo 2.00
METROS DE ALTURA, PARA ATE1'*~»iI`Z'I1:ÍR AS NECESSIDAIJES DA SECRHTARLA DE AGRlCllIII`URA
E. aactiasos ii-iioalcos.
UNIDADE ADMINS'l`RATWA REQUISITANTE: Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos
(SEAGRI).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATDR SIGILUSD: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10,024/'”l 9;
FORNECIMENTO: Imediato;
LICITAÇÃÚ: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atuali;-:ada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-finance-ira e
regularidade fiscal que seja e:i-:igida neste edital, do vencedor da fase de proposta de ptcçüãt
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CCINTRATANTE: O Municipio de IVIURADA NOVA que É signatário d.o instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoajuridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e 6 signatária do contrato com a
Adru.inistração Pública;
PREGOEIRA: Servidor' ou nomeado, designado por ato do titular do Poder ldaecutivo Municipal, que realizará
os procedimentos de reeebi.mento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APDIÚ: Equipe designada por ato do titular do Poder E:-tecutivo Municipal, formada por, no
minimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessária assisti-incia a l-*regoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPEÊRICJR: É. o Linilar do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu tenno de referencia, orçamento e instrurnento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
proinover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura 'Municipal de MORADA NOVA;
D.O.lVI.: Diário Oficial dos Municipios;

oruoeivi, ruonattnanu, carraaro na JULoAMENTo E na FuNnAME1-rraçÃo Li-soar
C1 presente termo de referência É oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitarite,
conforme especificação dos lotes abai:-to discri.t¬ni.nado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃÚ na forma ELETRÔNICA, tendo com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO PDR LOTE, tudo corn Fundamento da Lei Federal ri" 10.520, de 17/U7/2002
-- Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei 11° 8.666, de 21/06X 1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de “l1fU9/1990 - Codigo de Defesa do Cons iidor, Decreto n° 6.204/0"?,
Lei Complementar n" 123 de 14 de deaembro de 2006, Lei Complementar n° 14 de Agosto de 2014, .Lei
Complementar n° 155/ 2016, de 27 de outubro ele 2016, Decreto Federal n° 10.0 , e 20 de seternbro de 2019.
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2611 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e
demais normas pertinentes.
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A futura aquisição buscar dat proteção de segurança dos equipamentos públicos de .responsabilidade da Secretaria
de Agriculi-i.i.ra, Pecuária e Recursos l'lii:lricos, deste ,municipio

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso Ill da Lei S666/93, alterada pela Lei nf' SSS3/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, II e Ill da Lei 10.520/EEIOE elaboramos o presente Termo de Referencia para
nortear a fiiiuta contratação objeto deste termo para atender as riecessidades da SEAGRJ, para que o
procedimento se torne legal, seja efeuiada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elernentos que iiorteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos
equipamentos, visando ã formação de contrato.

OBJETIVO
Em cumprirrieiito a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a adrrtiiiistração pública niuriicipal,
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a aquisição do presente
II'E.I.`1"I.`1l'J.

O presente Termo de Referência tem por objetivo o levaiitamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para firn de baliaar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condições de eitecução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.

issrisciricação no LOTE
LOTE ÚNICO
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REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor e Cotação de Preços do
Municipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

1- O Municipio de MORADA NOVA, com a int.eiverdëiicia da S]:`.t'_`..l{FiTAR_IA REQUISITAIJTE, assinará
contrato com a(s) vencedorafis) desta licitação, no praao niáitirno de D5 (cinco) dias corridos, contados da data da
coiivoeação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podeiido ser prorrogada
somente uma ves, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo jtistificado e aceito pelo Contratante.
2¬ Caso o licitante veiicedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá e:ttiiigiii.r os efeitos da homologação e da
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adjudicação através do ato de rescisão e i.'etoi:natá os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabivcis.
3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de mellior proposta e convocará outro l.icitaiite, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivameiite.
4* O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deiirat de
entregar a documentação eitigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retari:la.n¬iento da
ei-:ecução de seu objeto, não niantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar«se de
modo inidoneo oii cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até D5 (cinco) anos, sem prejuizo das
niultas previstas ein edital e no contrato e. das demais cominações legais.
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na Fiscátização is Dasiatrisaaçous no coivrniiro
1 - A flscalização do cotitrato dar-se-á nos te.trrios do att. 67 da Lei Federal S.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a eirecução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qtialquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vic.ios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsalfiilidade da Administração ou de seus agentes c prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
3 - O represeiitaiite da Atitiiinistração anotatá em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e eiicamiiihando os apontainentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não haverá
eaigišncia de garantia de execução para a futura contratação
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Terino de Referencia e ane:-tos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alom desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e. 2 ", inciso II da
Lei n° 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2", da Lei n" 8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesirias condiçoes licitadas, os acrosciirios ou siipressoes
que se fiaerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá eaceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

oo PRAZO, coivniçõns na ni-i*i'iaisua nos Paonuros E na Foaivta ou Paoitiviuiiiro
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da l..ei N". 3.666/93, inclusive ctjliianto ãs prorrogações, alterações e rescisoes.
2. DAS ORDENS DE. COMl.*'l{i).S: Os produtos licitados/cotitratados serão entregues mediante eitpedição de
OF_Dl:l.l.*šl'S DE COMPRAS, por parte da adm.inistração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade adniiriisttativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTR¬A*i*AN'JÍ`E. Qí
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti ani:idarl.e, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, oii enviada via fac~sii-nile ao seu número de telefone, ou ainda
renietida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal-
2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Coin-pra/serviços,
ç_ipnri;i_in_idade ern que receberá ci atesto declarando o forneciiriento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
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a.) 1*-Jos locais deterrninados pela administração do presente proce.sso licitatõrio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
li) No prazo de no ntáaimo de ZQ [3;lnte) gjigg çgrridos apõs o recebimento da Clrdem de Compra/serviço no
horário de 07h ás 1311. (horário local).
2.3. CI aceite dos produtos/serviços pelo õrgão recebeclor não czclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anezo deste edital quanto
aos produtos/ serviços entregues.
2.11. Cla produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referencia e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Morada Nova/ CE.
3.1. As infonnações necessária.s para emissão da fatttra e. nota fiscal deverão ser requeridas' junto a(s) unidade(s)
get-tora(s).
4. No caso de constatação da inadequação do produtoƒ serviços fornecido ás norma.s e ezigãncias especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo mãzimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. CJs produtosfserviços licitarlos/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no 'l`ermo de Referencia, nos anezos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taitas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou eztrajudiciaís, seja.m trabalhistas, prcvidenciános, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas ezpensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizanse pelos rlanos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na ezecução do fornecimento, não ezcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
6. Cl prazo para pagamento será de até CSU (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
liiscal/ Fatura pela Contratada.
Y. (Í) pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Ntita Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. CJ atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
B. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar¬se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
9. Será efetuada a re.tenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada: '
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deizou de executar as atividades contratadas, ou não as ezecutou com a qu ade mínima ezdgida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11. CJ pagamento será. efetuado por meio de Clrdem Bancária de Credito, mediante depõsito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. i
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13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venlia a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada. no contrato. .
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CGI'~¬l'I`RATADA não tenha concorrido, de alguma forma,

ara o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variaç.ão do
lfndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rara temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 30(ttinta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao lindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fnal do prazo ou rescisão contratual.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

no Paeço, azaJ'us'r1s E aouitíaato Economico - 1=11st.u~to1s.1_tto _
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. RE.A_]USTl-Ei: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. R_E`.EQl_IILil'›RlO ECCtNÕMl'CCI~FlNANC]:i.IRCJ: Na hipotese de sobrcvirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da ezecução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea economica e:-ttraordinária e
astra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do connatado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio economico-financeiro inicia.l do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consolidada.

DAS oetuoaçoes DA CONTRATANTE
1. Solicitar a ezecução do objeto á COl\l'l`R_ATAI3A atraves da emissão de Clrdem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar á COl.`~LITR_ATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
I.ei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua urtida.de competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CÓl.*-¬fí`R_ATADA., que atenderá ou justificatá de imediato.
4-. Nodfica.r a CCJNTR.A'ÍI`.ADA, de qualquer irregularidade decorrente da eaecução do objeto contratual.
5. Efet-'uar os pagamentos devidos á CDi'~íITIi_ATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. lÍ)eterminar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniiincia da CCIlHITRA'l`Al*»lTE com observáncia das leis trabalhistas.
T. Aplicar as penalidarles previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos /serviços.
EJ. E:-tigir o cumprimento de todos os compromissos assun-tidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta. Q/
10. 1*~lot:if1car a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularie es constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. E:-tigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos e.ncargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da eitecução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável. por seu acornpanltamento e fiscalização, em
ctjinfortnidacle com o att. 73. II, Clã l¬-Ei flü 5-ÕÕÕÍ93-

nas oatuoaçons na cor~r1*aaTaDa
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1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabeleijdos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- l.\flanter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciat a imediata correção das deficiências e]ou irregttlaridades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus einpregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte c
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cuinprime.iito das leis trabalhistas e específicas do
traballio c legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imecliataineiite as inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarein ein indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contrattia.l que comprovadamente apresente condições de defeito ou ein
desconforinidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
8 - Frovidenciar a. substituição de qualquer pro fissionai envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CCJI¬~l'l`Rr-l.TAI“×lTFl.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
descoiiformidatles com as especificações constantes no Torino de Referência, contado da sua notificação.
10 - läleniover, ás suas expensas, todo o material que estiver ein desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele ein que for constatado dano ein decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do inesino, no prazo imediato, contados da notificação que llie for entregue oficialmente.
'11 - Responsab.ilizar~se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Codigo de Defesa do Consurrtidor fliei n" fi.ll'7êl, de 1990);
Í2 - Úbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, norrnas tocnicaa, as leis e os regulamentos pertirlentes.
13. Responsabilizar-se integralmente pela obscrvãncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e na
Êortaria n.° 3.4fi0/T7, do Ministêrio do Trabalho, relativos a segiirança e higiene do trabalho, bein como a.
Legislação eorrelata em vigor a ser exigida.
14. Repor imediatamente, sem õnus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
15. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, civil
e demais .relativas á operacionalização dos serviços eoiitratados.
lo - Não permitir a utilização de qualquer traballio do menor cle dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz-
para os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a ut.ilização do traballio do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
17 - Verlar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar tie agente público ocupante de
cargo ein comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf' ?.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na Hcitaç 
lfl - Para o(s) lote(s) de equipamento(s), a mercadoria entregue terá assistência têcnica i antia de no minimo
01 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário treinainento para o
funcionamento do(s) mesmo(s).
19- Cla equipamentos a serem instalados deverão atender as especificações mínimas exigidas no Termo de
Referência, bem como as indicações contidas nas NBR.'s, dos itens utilizados.
20- Deverão ser fornecidos os manuais de todos os equipamentos a serem instalados traduzidos para lingua
portuguesa, conforme estabelecido no Art. 31 do Codigo de Defesa do Consumidor.
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1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abai.xo descritos, garantindo o direito de exercício
prêvio de ampla defesa rios processos de saiicionainento com o impedimento de licitar e contratar corn a União,
Estados, 1`_3istrito Federal e l\IIun.icIpios, atendendo a recomendação constante no subiteni 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenário n'°` 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

ii \_IiI-dzl-'11-I'I'I'\ mí[ Evzivrosz I saivpöes QUE saãão aeticanasz
pequeno porte pain obtenção de tratamento favorecido em
licitações incen1:ivadas ou não.

. . . '_ I '¬ - - _-II- Forjar a classificação como nucroempresa ou empresa de _ _ _ P , _1. lnipedimento de litttar pelo periodo de, no mirurno, 1
(um) ano. rltcorclão TCU/Pl.. 11° 5074-/2011.

I ll- lÍJescumprir prazos estabelecidos pela Pregoeita durante
a sessão de licitação para qualquer nianifestação na sessão
pública, gerando tttinu].to e atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4
(quatro) meses.

I iii _ í-I I

III- Desistir do lance, sein justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no n¬.Iii¬.Iimo, ti
(seis) meses.

tj _ __ I l IHI
_ ¬.IV- Nao apresentar ou deixar de apresentar docrunentaçao

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta.
habilitação ou na contrat.ação.

V- .Apreseiitar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame ein qttalquer
sentido.

4. Impedimeiito de licitar pelo período de, no mínirno, ti
(seis) meses.

5. Impedimeiito de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.

_ ¡ ¡ ii ¡í¡ 
III í I._íl

_.

contratação.
VI- ..-'tpresentar documentação falsa durante a licitaçao ou,

E. Impedimento de licitar pelo período de no míniino 5
(cinco) aiios.
9. Comunicar ao Ministério Público Llstadual e ou Federal
para apttrações tie sanções de ordem penal. j- t

I 1-I I-I_I_'\

VII- Não manter as condições 1-iabilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de

8. Imperlimento de licitar pelo pci-.Iodo de, no minimo, ti
(seis) meses.

- , preços. _ ___ _ ___
.I_._

VIII- Não retirar a nota de
einpeiibo/irão assinatura da rita.

11. Impedimento de licitar pelo período de, no míriimo, 1
(uni) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
ctintggio/nota de enfiio. _ ___

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido rio edital e
termo de referência.

li- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, rlurante
a contratação.

NI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.
I

I _ ¬¬ -| 1- 1. -I-I

13. Advertência
14. Multa de, rio miiiirno, 0,5 'Va (meio por cento) por dia
de atraso, aplic.ada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos ti vigêsimo dia poderá ser
eoiisiderada inexecução"t_q_Ital ou _arcial_dç_i objeto. __ _r
15. iõdvertência;
11'. Impedimento de lic.itar pe período de, no niínirno, 1
(um) ano.
ls. l\/lulta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contiratofiiota de empe.nl*i_çI¿_ __ __
18. rlidvertêitcia
19. Multa de, no minimo, 0,5”/e (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substitttído,
limitada a 2o (vinte) dias. npc-s o vigésimo dia poderá ser ,
considerada inexecução total ou parcial do objeto.
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XII- Ueurar de realizar ou atrasar a instalação ou nlontagcin
do (s) equipamento qiiando previsto no edital e termo de
referência.

21. nclvertencia
E2. Inipcdimento de licitar pelo periodo dc, no minimo, ti
(seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, apäalçla sobre o valor do equipamento.

l>~illl¬ Deitar de entregar documentação original eaigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

XIV» Comportar-se de modo iniddneo na licitação ou
contrai-ação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do e.dital, aos licitantes, ã r"rdn1inistraç.ão e it
sociedade. _ ___ í__

21. Multa dc, no minimo, lÚ°}'ii (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenlao/valor total estimado para o
item ou lote.

__  .

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no n:|.i.nin1o, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no nuinimo, 10% (dea por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

 í

IV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

27'. lmpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, no minirno, 10°/.1 (dez por cento) do valor do
contrato/no ta de empenlio.
29. tflonruriicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

-..--I'|"|'I'I\ rlírfl Z A I-I

}¬fVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos rnonitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

27. impedimento de licitar com a PMIv.lI\l pelo pe.riodo de,
no m.ini1-no, 1 ano.

ÍRÍVII- Deiirar de e:‹-:ccutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edit.a1 da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade..

2.8. Impedimento de licitar com a PMMl`*~l por, no minimo,
2 (dois) anos.

Xvlllf Não celebrar contrato, em convocação dentro do
praao de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o município de Morada
Nova. pcir, no rninirrto, l(Ltr'n) arto.

ÍHIDZ- Ine:-zecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
lÚ.52Í.lf2t.llÍJ2.

32. Impedi.mento de licitar corn a PIVl§Ml*~l por, no n1in.imo,
2 (dois) anos.
33. Multa de, no minirno, 2Ú% (vinte por cento) sobre o
valor do eoitíaio/iiota de empenho ou valor da pareela¿___

KK- lneaecução parcial do objeto previsto na Lei Bõoó/93 e
na iassti/2002.

gl- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e da Pregoeira,
bem corno pessoas que integram os processos da PM.t\›lI\l,
em raaão de denúncias sola a acusação de di.t'ecionamento de
certame, sem a apresentação de provas perti.nentes ou a
apresentação de provas infturdadas, em processo ,
adminis tra tivo instaurado. _ _ |
}§Í§{II- Cometer fraude fiscal no recolhuliento Ele E]ua1s‹.1ucr
rnbnto s. V

34. lrnpedintento de licitar com a l3'Ívfi\/ll*~l por, no nlinimo,
l ano.
35. Mtilta de, no rniniino, 10% (der por cento) sobre o valor
correspondente a parte não ez-:e::t1_“t_1:l_a.

34. Impedimento de licitar com a .rlclministração Pública
Federal, Estadual, Municipal., pelo periodo de 5 (cinco) ano.

35. Declaração de in.idoneidade

}-tL~§_[II-- Demonstzrar não possuir idoneidade para contratar
com a Admiiristração em virtude de atos ilieitos praticados.
_ Z 1 J I n

}-'É{IV- i'*`rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçao ou
qualquer outro expediente, o carater' competitivo de
procecliinento licitatorio público.

Eiti. Declaração de inidoneidade I

41. Multa de ate 2(J,fa do faturamento bruto do tiltirno
eaercicio anterior ao da instauração do processo
acl.ministra1:ivo.

p 

mí ¡“¿¡ 

cr. Publicação extraordinária da decisão condeiiatoizia.
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E557- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

43. Multa dc até .'2t'iil"s do fatura.mcnto líiruto do úl1:i.mo
eiterclcio anterior ao da instauração do processo
adtttinistrativo.
44. Publicação eatpapp:l_.u1áda da decisão conçleiiatóna.

 TT1m

}f.lf'ílifl-~ Criar, de modo fraudu.lei1to ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

43. l\flulta de até 2t`1“i.'.›"ú do faturamento bruto do lflltimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação e.:-tttflcliniiria da decisão condenatória.

' * ` 45. Multa de até 20°/s do faturamento bruto do 'último
e:-:ercicio anterior ao da instauração do processo
adniinistrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão conclenatdria.

KÍÍÍVII- Manipular ou traudar o equilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados com a adrninisttação
pública

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovaclo impedimento ou .reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará as sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de
Declaração de .idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n”
10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sariçoes previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prêvia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nf' 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encarninhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
fi. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo má:-cimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas tia Divida
.Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cutnulativarnente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

DA RECISÃO CONTRATUAL
1. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n° 3.666/93, de 21/U6/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: ç.
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra “e", da mesma lei;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzi.da a termo no Processo
r\_dn-rinistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1" do att. 79 da Lei 8.6136/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente,
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
cot1Lt'aclitório c arnpla defesa.

FHEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NÚVA
av. MANUEL CAETRD, N". TEE ‹- CENTRE - MDRADA NDVA - CEARA- CEF' E2a4tI.tIoo

CNPJ 0? TB! Esoioooi-ou - DE-F UE s2tI 1'i'1-4 E MAIL' IIcttaeaorrtn@outIooIt com bri I I II 1' 1 -' I l 'I' *-

¡__.1 

p 

I|¡.I.I|Il.í |.|.|.I-.l-||.l.|.I'I'_'III|-II'Ii\ _ Z



,_-_

rda *Ei
sã-

-‹-=_.|~› _.I- ¡.....,,_
,¬___!__ /,ššjiätfi [lili fƒ¿›,,,;,,§, '-¬,

.l ,, 5 5
Estiano Do CEARÁ \_ ------

|=›ae|=c|ruaA muuiciaàt oc moaaua uovA'~.__ ,, ,,
H. "i'i`í's Hiiitif

¬. 1- |¬¬"'l-'I.|¬-II l=¡""-diE. Constiniem motivo para tescisao do Contrato:
a.) O não-cumprimento de c.láusulas contratuais, especificações e pra.zos;
b) CI cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e pra.zos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 'comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inici.o de serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação it Aditiitiisttação;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar :-1 sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) CJ cometimento reitetado de faltas na sua execução, anotadas na forrna do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A a.lteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Conumo;
lt) lilaaóes de interesse público, de alta rele¬vãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do lirnite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordáncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalirem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento tias obrigações assurnidas até que
seja normaliaada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) Ú descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

na FRAUDE E na coxauvçao
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazei' observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, deflnemfse as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferece.t, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe ução de contrato;
b) “prática fraudulenta"": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de in ciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos tio órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competi tivos;
ri) “prática eoereitivattz causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva”:
{1) destruir, falsiõcar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
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organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiaimente a apuraçiio de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intençiio seja impedi.r materialmente o exercicio do di.reito de o organismo financeiro iriultiiateral

- -Lupromover mspeçso.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muldlateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sol:-re urna empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer mon¬iento, constatar o envolvimento da empresa, d.i_reta.rner|te ou por
meio de um agente, ein praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima_, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato v.i.r a ser financiado, em parta ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orgariisrno financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e toclos os
documentos e registros relacionados à licitação e ii execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções adnairiistrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimerito de representante da empresa contratada em práticas corrnptas, fraudulentas,
conluiarlas ou coercitivas, no tleeot'ter da licitação ou na execução do contrato financisclo por orgariisrrio
financeiro rtt1u1|'_ilatera.l, sem prejuizo das detrtisis medidas adrninistrativas, crirriinsis e cíveis.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e cpialquei'
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser reso1vida_ pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Joss .np Noo LIVEIRA mm ÚJO
Secretário de Agricultu a e Recursos Hídricos
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

co1aTttaTo Ne. __
corvraaro Qua mania amas: si A
Paaaarruaa Mtmicrrat DE Moema
Nova, A'1'I=IavI§:s na DE

“__ ,anooufraonmoa
amsassa . que Assim
rasa o FIM Qua A secura nacnuuuuz
PREÃ1vIaULo

A FREI'-"lÍ*ll*I1lRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da , pessoa juridica de
direito púlalico interno, com sede a , 'Morada Nova, Ceara, inscrita no
(INI-lj/'MF sol) o t'I° _ , neste ato representado pelo (a) 5ectetiitio(a) de

_ , St.(a.) ___ _ _ , portadorfia) do CPF n”. , rlotavatite
denomin.ado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede ã

, inscrita no CNP] sob o n°. , representada por
, portador(a) CPF n". ___, ao firn assinado, doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com o I'-idital de PREGÃO ELETRONICO N”.
, ein confornlidade com o que preceitua a Lei liedeifal 11°. 3.660/93, de 21 de junho de 1993

e suas alte.raçcies posteriores, a. Lei Federal 11° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cliiusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.1-"undamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO N” , disposições da 10.520,
de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21 /06/ 1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei n° 8.078, de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto n'*¬' 6.204/07, Lei Cornplcmentar n°' 123 de 14 de deireiribro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07
de Agosto de 201-fi, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n” 10.024, de
20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o dtulo VILA da Consolidação
das Leis do Traballio, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
cont.rato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE GRADIl_. (`l`I.¬Í'.l../I RF.V`.F!`.STID. `lVII:¬1.D.INDO 2.00 METROS
DE A_T_.*I"I_lR_A, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRET DE AGRICULTURA E
Iuactmsos I-Iinrucos, coIs:1=otu×zIE as Esaacisrcaçoas E otnuvtrnanes constantes No
TI-.ramo na Itnenltnracra.

ctliusum Taacairui _ no maço
3.1- A CONTP-LA'I'AN'l`E pagar:-ii ir CONTRATADA pela estecução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de Rli ( ).
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ITEM › DESCRIÇÃO MINIIHLA DOS PRODUTOS Illslfljí OUA.I\I"I' V-IVLÉLREA UNIT. › VL. GLOBAL ‹
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ctausum ouairra - na coraçao oaçaizianriiati.
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a lic.itante vencedora, correrão por conta da
dota .ão or 'iunentária n°: __ _ - ; elementoÇ Ef .__
de despesa: ___ __, - _ , sub elemento de despesa:

_ _ ___ - _ , com recursos ___ ___ , consignado
no Orçamento Municipal de 20_.

ctausum QUINTA - na viuaivcia no coivriurro
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até _ _ a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n”. 8.666fEI3 e suas alterações
posteriores.

ctausiicii szxra - nas .tttaaaçöas E na aiscatização no coNTsa'1¬o
6.1. No interesse da COl\l'1`RATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprirnido ou a.crescido até o limite de 25°/ii (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse lirnite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, ÉS 1° e 2 “, inciso II da
Lei n° 5666/93.
6.2» No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões qiie se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar~se~á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as oco.rrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrênc.ia desta,
não implica corresponsabilitlade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da l.ei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas coni a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á reg-iilarização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

ctiusuta sariivui -- Piuizo, coivuiçoas na ENTREGA nos PriouUTos, na Foaivni
DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e s submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, incliisive quanto ás prorrogaç@olterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serao entregues mediante expedição
de ORDEZNS DE COIVIPRAS, por parte da administração ao licitarite vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oporrtmidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CON'lTI.ATAl*~ITE.
7.2.1. A Ordem de Compra ernicida conterá os iten.s pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao bene]-Íiciário do contrato no seu endereço fisico, oii enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e¬mai1 ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
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7.2.2. CJ cantratacla davara aatraga_r as pradutas/sanriças saliciradas na C)rdain da Campra/sarviças,
apartuuidatla am qua racabara a atasta daclaranda a farnaciinanta. Cla piradtitas/sartfiças sarãa aritraguas nas
saguiutas candiçaas:
a) Nas lacais dctarminadas pa.la adrninistraçãa da prasanrc pracassa licitataria indicada na Clrdarn da
Caiupraf sarviça;
b) Na praaa da na ruazdtria da ( ) dias Ç_Q£LÍ£lfl.& após a racabirnaa-ta da Drdarn da
Carnpta/sartriça na ltaríria da 0711 as 1311 (liam-iiria latal).
7.2.3. C) accitc. das pradutasfsarviças pala drgaa racabadar nãa ai-tclui a raspansabilidada civil da farnacadar
par vicia da quanridada, qualidada au dispatidada caiu as aspacificaçaas astabalacidas na aacaa dasta adital
quanta aaa pradutas/sarviças cnttfcguas.
7.2.4. Os pradutas/sar¬v'iças davarn sar antraguas canfanna salicirada na CÍ3i:darn da Carupra/saflfiça,
abscrvaiida rigarasaniauta as a.spacii-icaçaas canridas na Instrurnanta Canvacatdria, na Tarnia da Rafarancia a
alasatvaçaas caastantas da sua prapasta, barn ainda as narn-ias técnicas viganras.
7.3. Para as pratlutas/scr¬viças abjcras dasrc carisma, davara sar arnitida fatura a nata fiscal arn nania da cla(s)
Ltrtidadafis) gcstara(s) da Murdcipia da Marada Nava,/CE.
7.3.1. As infannaçaas nacassiirias para amissiía da fatura a nata fiscal davari-ia sar raquaridas junta a(s)
unidada(s) gastar'a(s).
7.4. Na casa da canstataçiia da inadaquaçiia da pradtita/sanfiças farnacida as narn-ras a azsigências
aspacificadas nasta adital, na atclani da caiupra a na prapasta vancadara a adrninistraçaa as racusara, davanda
sar da iniadiata au na praaa n-tania-ia da 24 (vinte c quatra) 1-raras adaquadas as supracitadas candiçõaa, sab
pcna da aplicaçãa das pcnalidadcs calaivcis, na farma da lai a dasta instrumailta.
7.5. Os pradutas/sarviças licitadas/cantraradas davcrña sar anttaguas, absarvancla rigarasarnanta as
aspccificaçõcs cantidas na Tarina da Rcfarência, nas anaaas dassa instiruiuanta a clispasiçõas canstantas da sua
prapasta da praças, bani ainda as narinas vigantas, assuinincla a cantratada a raspansalaiiidada pala pagar-nanra
da tadas as irnpastas, tasas a quaisquar anus da arigarn fadaral, astadual a municipal, ban-1 can-ra, quaisquer
ancargas judiciais au aatrajudiciais, sajarn traball-listas, pravidanciarias, fiscais a can-iarciais rasultantas da
farnacimcnta qua lltas scjanl Ímputavais, inclusiva Cam rclaçãa :-1 tcI.'Ccl1'as, E ainda:
a) A .tapa.rat, carrigit, ramavat au substitu.i.t, as suas ai-tpansas, na tatal au aiu parta, a abjata cru qua sa
vari.ficata1¬n vicias, dafaitas au incarraçõas;
b) Raspansabiliaar-sa palas clanas causadas ditatarnanta a Adrrtinisttaçit-a au a tarcairas, dacarrantas da sua
culpa au dala na ai-tacuçãa da fatnaciiinanta, naa aacluincla au rcduaincla assa rcspansabiiidada a fiscalizaçiia
au a acarnpanliarnanta pala argaa intarassada.
7.6. O pra:-sa para pagan-tanta sara da ata 30 (trinta) dias, cantadas a partir da data da aprcsantaçiia da Nata
Fiscal/ Fatura pala Cantratada.
7.7. C) pagan-tanta sarncnta scr-.i afatuada apas a atasra, pala sawidar carnpcrcnrc, da i-lata Fiscal/Fatura
aprasantada pala Canttatada, qua Cantata a datrdi1a.u1anta das pradutas anttaguas.
7.7.1. C3 atasta fica candicianada ii varificaçãa da canfarraidada da Nata Fiscal/Fatura aprasantacla pala
Canttatada cam as pradutas cfctivamcntc cnttcgtics.
7.3. l'-lavanda arra na aprasantaçãa da Nata Fiscal/Fatu.ra au das dacurnantas partinantas .it canttataçiia, au,
ainda, circunstância qua itupaça a liquidaçãa da daspasa, a pagamanta ficata pandanta até qua a Canttatacla
pravidancia as rnadidas sancadaras. Ncsta hipatasa, a praaa para paganianta ini iar-sa-ii após a carnpravaçaa
da 1'agula_ti.aaçãa da situaçiia, nda acarratanda quaiqucr anus para a Canttatanta.
7.9. Ecrã afatuada a ratançãa au glasa na pagamanta, praparcianal a i_tr'a_gular'id c varificada, sarn ptajiliza das
sanções calaivais, casa sa canstata qua a Canttatada:
7.9.1. I*-lãa praduaiu as rasultadas acardadas;
7.9.2. Daiitau da aaacutar as atividaclas canttatadas, au niía as aaacutau cam a qualidade mínima aaigida;
7.10. ./^\t'|ta.s da pagaltlaitta, a Cantratanta 1'aal.i.za.tsi cansuita para vatificitt a r'na.nutançiia das candiçaas da
llabllitaçãa da Cafliratada, dfitvcnda a r'asu.lI:ada sar' iinprassa, autanticada a juntada aa pracassa da pagamanta.

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE NIURADÀ NUVA
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7.11. O pagamenta será efetuada par rneia de Úrdam Bancária da Cr-edita, mediante depdsita ein canta
carreata, na agência e estabelecimenta bancária indicada pala Cantratada, au par autra meia prevista na
.Iegi s.Iaçãa vigente.
7.12. Será cansiderada cama data da pagamanta a dia em qua canstar cama emitida a ardem bancaria para
pagamenta. '
7.13. A Cantraranta aaa sa raspansabiliaará par qualquer despesa que venha a ser efetuada pala Cantratada, qua
parvcntttra náa tenha sida acardada na cantrata.
7.14 - Ocarrenda atrasa na pagamenta, desde qua a CONTRATADA niia tenha cancatrida, da alguma
fatrna, para a atrasa, a valar devida deverá ser actcscida de encargas ntaratdrias apuradas cam base, na
variaçaa da Indica Geral de Praças - Dispanibiiidada Interna (IGP-Dl), divulgada pela Fundaçiia Ge.túlia
Va.rgas, na periada campreendida entre a dara prevista a a da efetiva pagamenta, adaranda-se a critaria "pra-
rata temparis" para as atualizações nas subperladas inferiares a 30(trinta) dias.
7.15 - Deveráa ser an-ritidas faturas da encerramenta aa iinclar as vinculas desta Cantrata par esgatamenta da
abjara, par Final da praaa au rescisáa cantratual.
7.16- Seria descantadas de (farma integral au parcelada) sabre a valar da fatura, as valares decarrentes de
indenizações au de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRID ECÚNÔMICO E
FINANCEIRO
3.1. PREÇOS: Os praças afertadas devam ser apresentadas cam a incidência da tadas as tributas, encargas
traIJa.I.l1istas, previdenciárias, fiscais c carncrciais, tasas, fretes, seguras, deslacamentas de pcssaal, custas, e
demais despesas previsíveis que passam incidir saIr.›re a famecimenta, incI.usive a margem de lucra.
8.2. REAJUSTE: Us valaras canstantcs das ptapastas nãa safrcráa tcajustc antes da decarridas 12 (daac)
Incscs, hipótese ria qual padará ser utilizada a indice 'lfiili'-M Cla Ftlntlaçãa Gctúlia Vargas.
8.3. REEQUILIBRIÚ ECQNÔl\xIl'C.Ú-'liilI\I.r\l\I'f_ÍldJlRÕ: Na lupdtesc dc sabrcvircm fatas imprevisiveis, au
previsíveis, parërn da canseqüërtcias incalculávcis, retardadares au irnpcdítivas da eitacuçda da ajustada, au
ainda, em casa de farça maiar, casa fartuita au fata da principe, canfiguranda álaa acanamica eatraardinária a
astra cantratual, paclerá, mediante pracedirnenta administrativa anda resta deinanstrada tal simaçáa e terma
aditiva, ser restabelecida a relaçáa qua as partes pactuaram inicialmente entre as encargas da cantratada a a
ratribuiçáa da Administraç:-'ía para a justa remuneraçiía das praclutas/sarviças, abjetivanda a manutançáa da
equililnria ecanamica-financeira inicial da canttata, na Ifarma tia artiga 65, II, “d” da Lei N". 8.1566/ 93, alterada
e cansalidada.

CLÁUSULA NDNA - DAS OBRIGAÇÕES DA CCII*~‹I"l`HA'l`ANTE
9.1. Salicirm a az-racuçãa da abjeta á COl*~`I"[`RATADA através da ernissãa de Ordem de Campra e au Sarviça.
9.2. Praparcianar á C.(Í)l\ITR.AT.AI.)A tadas as candiçaes necessárias aa plena cumprirnenra das abrigaçaas
decarrentes da Terrna Cantratual, inclusive cam a farnecirnenta da abjeta da certame, cansaante estabelece a
Lei Federal na 5.666/1993 c suas aitaraçñas.
9.3. Fiscalizar a ahjeta deste cantrata atraves de sua unidade campetente, paclenda, em decarrancia, salicitar
pravidancias da CONTRATADA, que atenderá au justificará de irnediata.
9.4. i'~ÍIaLifica.t a CÚNTRATADA, da qualquer irrcgtdaridada dacarrcntc. da mtccuçiia da alsjeta canttattral.
9.5. Efetuar as “pagarncntas devidas it CÕi"~lTR_ATADA nas candições estabelecidas neste cantrata.
9.6. Determinar a harária da raaliaaçáa da entrega das praduras padenda ser v eI em cada lacal e passível
de altaraçiia, canfarrne canveniëncia da CÚi~lT'RJ'iTfll*'~l'TI"li Canl absetvãllcia Cla l ttallallflistas.
9.7. ApI.icar as penalidades previstas em lei e neste instrumenta.
9.8. Indicar as lacais ande aeráa entregues/prestadas as pradutas/serviças.
9.9. E:-tigir a ctunprirncnta de tadas as cantpraraissras assurnidas pela Canttatada, de acarda cam as cláusulas
cantratuais e as termas de sua prapasta. _
9.10. I`-latificar a Cantratada, par escrita, salira irnperfeiçaes, falhas au irregularidades canstatadas nas serviças
prestadas, para que sejam adatadas as medidas carrativas necessárias-

FHEEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRADA NDVA _
JW. MANUEL CÀETRU. N”. TEE H ÇENTFIÚ *- MCIRADA NÚVÉ H GEÀHÀ- CEP E234-D.UDD '

CNPJ DT.TE2.H~iI-DIDDD1-DD - CEF EIE.92i`.l.1T'I -4. E-MAIL: iIclI.at:slamfl@aL|I:itInlt.t:am.hr



,_

I

_..-\__

_¡_¡¬|-|¬-m1.

ga as ¿_. `*~.ge* "~v,,-,
Ã*

|HII|L5=-

l"l|n|l.I'l" . '~

EsTAna na eeARA ',
PREFEITURA MuN|c|PAt DE MaRAbA NavA H,._,.rs,_./ll

.¬.
'I'¡_¬-I¬ -Il-'

i¡_i_¡_|-

,__(at,
.-'";-Ê;Ea;

gw-. "r~'-"-

aii”JI

"¬--- __

9.11. Esigir da Oanttatada, a qualquer tampa, dacuincntaçaa que camprave a carreta e ternpastiva pagarnenta
de tadas encargas previdenciárias, trabaIl¬.|istas, fiscais e earnerciais decarrentes da errecuçaa deste Canttata.
9.1.2.. Receber a abjeta da canttata, atravês da Sater respansável par seu acampanhamenta e fiscalizaçaa, em
canfarmidade cam a art. 73,11, da Lai nú 8.000/95.

ctAusutA nacnua -nas aaaaaaçaes na caivrtucraaa
10.1-liinttcgar as pradutas/equípamentas abjeta da Canttata de canfarmidade cam as candiçñas e praaas
estabelecidas neste (ianuata e na prapasta vencedara da certame;
10.2.- Manter durante tada a duraçaa da canttata, em campatibilidade cam as abrigaçaes asstunidas, tadas as
candiçaes de habilitaçaa e qualificaçaa esigidas na licitaçaa;
10.3- Pravidenciar a imediata carreçaa das deficiências e/au irregularidades apantadas pela Canttatante;
10.4- Arcar cam eventuais prejtiiaas causadas á Cantratante e/au terceiras, pravacaclas par ineficiência au
irregularidade earnetida par seus empregadas e/au prepasras envalvidas na entrega da abjeta cantratual.
10.5 - Respander par tadas as despesas diretas au indiretas que indicam au venham a incidir sabre a ez:-:ecuçaa
cantratual, inclusive as abrigaçacs relativas a salárias, previdência sacial, impastas, encargas saciais, transparte
e autras pravidências, respandenda abrigatariamente pe.la fiel cumprimenta das .I.eis trabalhistas e especiñeas
da trabalha e Iegislaçaa earreI.ata, aplicáveis aa pessaal empregada na e:-:eeuçaa cantratual.
10.6 - Prestar imediatamente as infarmaçaes e as cselarecimentas que venham a ser salicitadas pela
cantratante, salva quantia implicarem ein indagações de e.aráter têcnica, hipótese em que scraa respandidas na
prasa de 24 (vinte e quarta) haras.
10.7 - fiubstituir au reparar a abjeta cantratual que campravadamente apresente caiidiçaes de defeita au em
descanfarmidades cam as especificações canstantes na Tcrma da Referência, na p1'aaa fii-tada pela Gastar da
Cantrata.
10.8 - Pravidencíar a substituiçaa de qualquer prafissianal envalvida na eaecuçaa da abjeta cantrarual cuja
canriuta cansiderada pela fiscaliaaçaa da COl\lTl¿1.z“t'l"AI"~ITE.
10.9 - Refaaer a entrega da abjeta cantratual que campravadarnente apresente candiçaes de defeita au em
descanfarmidades caiu as especi.iicaçaes canstantes na 'l"erma de Referência, cantada da sua natifieaçaa.
10.10 - Remaver, as suas ei-:pen-sas, tada a material que estiver em desacarda cam as especificações básicas,
e/au aquele em que far canstatada dana em deearrência de transparte au acandieianamenta, pravid.encianda a
substituiçaa da mesma, na praaa imediata_, cantadas da natiiicaçaa que lhe far entregue aiicialmenre.
10.11 - li.espansabil.iaar-se pelas vícias e danas decarrentes da ahjera, de acarda cam as artigas 12, 13 e 17 a
27, da Cadiga de Defesa da Cansurnidar (Lai n° 8.078, de 1990);
10.12 ~ Observar, na que cauher, a Cadiga Civil lšrasileira, narmas têcnicas, as leis e as regulamentas
pertinentes.
10.13- Rcspansabiliaar-se integralmente pela abserváncia da dispasitiva na t.irula II, capitula V, da CLT, e na
Partaria n.“' 3.460/77, da Ministêria da Trabalha, relativas a segurança e higiene da trabalha, bern cama a
Lagislaçaa carrelata em vigar a ser exigida.
10.14- Repar imediatarnente, sem anus para a COI\lTI'1.z*\'1`AÂt*~lTE, as peças substituídas em deearrência de
instalaçaa inearreta, defeita an persistência da prablema abjeta da revisaa.
10.15- .arcar cam tadas as anus au abrigaçaas decarrentes da legislaçaa tributar' , fiscal, eamercial, trabalhista,
civil e demais relativas a aperaeianaliaaçaa das serviças canttatadas.
10.16 - Naa permitir a utilizaeaa de qualquer trabalha da menar de deaesse as, ei-reeta na aandiçaa de
aprendia para as maiares de quatar:-ie anas, nem permitir a utitiaaçaa da trabalha da menar de deaaita anas em
trabalha naturnn, perigasa au insalubre;
10.17 - Vedar a utiliaaçaa, na eaecuçaa da ahjera, de empregada que seja familiar de agente pública acupante
de carga em camissaa au funçaa de canfiariça na argaa Cantratante, nas termas da artiga 7” da Decreta n°
7.203, de 2010 cumprir cam as demais candiçaes canstantes na. prapasta apresentada na licitaçaa.
10.18 - Para a(s) Iate(s) de equipa.menra(s), a mercadaria entregue terá assistência têcniea e garantia de na
minima 01 (um) ana cantadas a partir da d.ata da entrega, caiu as eatálagas e casa necessária tteinamenta para
a funcianamenta da(s) mcsmafs).
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10.19- Os equipamentas a serem instaladas deveraa atender as especificações minimas eitigtidas na Terma de
Referência, bem cama as indicações cantidas nas l`~šII1R*s, das itens utiliaadas.
10.20- Deveraa ser farnecidas as manuais de tadas as equipa.i¬.nentas a serem instaladas traduzidas para lingua
partuguesa, canfarme estabelecida na Pitt. 51 da Cõdiga de Defesa da Cansrimidar.
16.21 - PI. de respansabilidade da Cantratacla a apresentaçaa das seguintes itens: Cranagran-ia de fabricaçaa;
Prantuária da Caldeira; Lista de peças; Relatõria de teste cam faga da ei-raustar; Certificada de teste
hidrastática; Certificada de ulttassam nas chapas da castada e espelhas; Certificada de calílziraçaa
das válvulas da segurança; Certificada das chapas e das tubas da usina; Cettificada de ensaia e análise
das tubas; Certificada de qualidade das tintas; Certificada de garantia; Praceclimentas de instalaçiía;
Craquis da CALDEIRA para iristalaçaa; Flu.:-tagrama para aperaçaa; Diagrama de camanda; Desenha
da I'i.IiiGUA DE BOR.l\lI.-fi; Manual da bainha d'água; Instruçaa sabre ttatamenta da água para
CALDEIRAS; blarnra NR-13 - Caldeiras e Vasas de Pressaa; Ramaneia da transparte; Desenhe da
CALDEIRA; I.\11ei¬naríal de cálculas.

CLÁUSULA DÉCIMA Paiiviarac . nas sem çaas E iivsaaçatzzs .tai/iiivisraA'1"1vAs
11.1. Adata-se cama criteria de justiça e abediência. aa principia juridica da raaaabilidade, a escalanamenta e
tipifieaçaa de eventas sancianáveis em editais de pregaa, abais-ia descritas, garantinda a direita de eirercicia
previa de ampla defesa nas pracessas de sancianamenta cam a iinpadiraenta de licitar e cantrarar cam a
Uni-aa, Iristadas, Distrita Federal e Municipias, atendenda a recarnendaçaa canstante na subitem 9.5.1.1 da
Acardaa TCU/ Plenária n° 1.793/2011, art. 7° da Le.i 10.520/2002, cam respectivas praaas de duraçaa:

I¿_§AI_×tçCas Qua _saj_tS_.a A.PL1CAn_Asz"` EvaNTas"z_
I- Farjar a elassificaçaa cama micraeinpresa ari err.I.presa de
pequena parte para abtençaa de trata1¬ncnta favareaida em
licitações incentivadas au naa.

Impedirnenta da licitar pela periada da. na mi.tti.ma,
1 (um) ana. Aeardaa TCU /PI.. n" 3074/2011.

I
\-L- m I í

II- Descumpi-.ir praaas estabelecidas pela Pregaeira tlur-.inte a
scssaa de licitaçaa para qualqiier inanifestaçaa na sessaa pública,
gerancla tumulta e attasas na certame.

lmpedirnenta de licitar pela periada de, na minima,
I 4 (quarta) meses.

Ill- Desistir da lance, sem justificativa, durante a sessaa pr'ibI.iea 1 ImPE,¡jim,,m,¡, ¿j,._,j¿,¡;¡,,_,¿ Pgjü Pgríüdü dei Im ,¡,¬,_¡,._L¡,.,.,,¡,:
au niia iuantiver a prapasta na fase de aceilaçaa. 5 (Egg) n,,,.,c5_

.4;_ _ m Z I Iii

IV- I"~Ii-'ia apresentar au deiitar de apresentar dacurnentaçaa
salicitada ira edital na fase de aceiraçaa da prapasta, liabilitaçiia
au na cantrataçiia.

lmpedimenta de licitar pela periada de, na ntürirna,
6 (seis) meses.

V. riprasantar prapasta camercial eiu desacarda cam a Edital, ¡,.,.,PE¿_¡1.mntD cj: ¡¡,_-¿¡¿,,r pela pfljügü dei nn ,¬,1¡_,.¿m¿,$
acaaiaiianda a frustaçaa da certaine em qualquer sentida. 1 .¿,.,,_,

.-1 ¡.|..1-| _. _-I I-1 -I-_ I 'I. _ . _; _ ¿. A 5

|.-I-_ -_-m I'_IIII-I I 'I

Imped.I.mcnta de licitar pela periada de na minu'na

Caiutulicar aa Mini 'a Pública Estadual e au
Federal para apuraçõia sanções de ardein penal.

Vl- Apresentar dacurnentaçiia falsa durante a licitaçaa au ('2Í11Eü)ít11D5- _
cantrataçáa. \ 

VII- lfllaa manter as candições habilitatõrias durante a ei-tecuçaa Ifl.,P,:¿;mE,.,¡,¡, dg ]_¡,¿jt,,¡ ppp, Períügü dg, nu .mí,.¿,¡.,,¡,:
da cantrata au da vigência da ata de registra de praças. 5 (5,._.¡_,,) m¿,,E.,.,_

`_"' """ """' . IImpcdimenta de licitar pela pafíüfilü Clfli. 110 fl1111.ll'fl¢'.
1 (um) ana.
Multa de, na minima, 10% (des par canta) da valar

VIII- blaa retirar a nata de
enipenliti/naa assinatura da Ata.

da cantrata/nata de empenha.
Z I_'l Í
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Hi- Entzregar o objeto fora do praae estabelecido no edital e tenno
de referência.

' I

ii í 

Advertência
Multa de, no n1in.in¬1o, 0,5 “fu (rneio por cento) por
dia de atraso, aplicada selire e valor do material não
fornecido, limitada a ED (vinte) dias. .Pipes e
vigesirno dia podera ser considerada ineitecuçãe
total eu_E1EiaI de objeto. I __ _

K- I*-'Ido efetuar a troca do objeto, quande nelificado, clurante a
contratação.

Advertência;
Intpedimento de licitar pele períede de, no n¬i.i.n.in1e,
1 (run) ano.
Multa de, no inirtirne, IU"/ii (dee por Cento) do valor
do contrato/neta de em_pen_lle;__

¡_¡ _¬z¡ _ ___ iu

KI- Eiubstirttir o objeto fora de prazo estabelecido.

:".tdve.ttênc.ia
Multa de, no mínirno, U,5'lf'ú (mein per eente) por
dia de atraso, aplicada sobre e valor de materia] não
sulustituido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia podera ser considerada inei-tecuçae
t._e_t:¡ip_uHparcial do objeto.

 íní'I'I

XII- Dei:-:ar de realiaar eu atrasar a instalação eu montagem de (s)
ec¡uipan1ente (s) r1uande previsto no edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, ne ntíninto,
G (seis) meses.
Multa de, ne rnínime, 0,5% (meio por cento) per dia

XIII- [Deixar de entregar decumentaeãe eri_gi.nal ei-tigida neste
Edital (quando dg g1;iI1`za¡-,ão da Modalidaçlg de l*[egãg
fi durante a licitação ou eentratação. M

de atraso, aplicada sobre e valer de equipi-uneiito. p
Multa de, ne nlinimo, 10°/ii (dez Por cento) de valer I'
de contrato/neta de empenho/valor total estimado
para e item eu lote. .

|.
í_$_ 

E IV- Cempertar-se de mede i11id:'Ê=11e.e na licitação eu
conttataeae, causando prejuitõe a. .~\dn'iinistraç.ão eu demenslrande
et'-ensa ae ordenamente jrtriclico, ao regramente de edital, aos
licitantes a .r"tdm.inistraçae e a sociedade.

__' KV- Cenieter fraude fisc-al durante a licitação eu contratação.

}íVI- Nile recernpor niveis d.e serviços acerdades, quando
esgotades es sancionamentes prepries, regulares e inerentes aos
mnniteramentos tecniee-eperacional e administrativo de
ge n~:nc-ianiento contratual.

_I_l`-Iistadttal. ___ íí

lrnpediinento de licitar pele periede de, ne mininie,
2 (deis) anes.
1\/Iulta de, ne rninimo, IU"/ú (dee per cento) de valer
de contrato/neta de empenho.

lui:-pei;-lirrtei-tte de licitar pur; š-(cinco) anos. _*
Multa de, no rninirno, lÚ'l‹'i› (dee por cento) de valor
de contrato/nota de empenho.
Comunicar ae M.i.u.isterio Público Federal e ou

Impedimento de licitar cem a Pl»/Evfl"-J pelo perlode
de, ne rnínirne, l anâ

XVII- Dei;-tar de executar qualquer ebeigaçao pactuada eu
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se
comine entra penalidade.

Inipediniento de licitar com a PM)-i1I*~'l per, ne
niíninie, 2 (doía) anos.

I=<I'\-'lll- Não celebrar contrate, em corivocaçšio dentre do prazo de
validarle de proposta.

}{_[}{- Inezzeenção retal, previsto na Lei 5666/93 e Lei
lIl.5ÊÚ,/EIÍIÚEI..

parcela. L

Impedimento de Licitar cem e rnunicípíe de Melanie
Neve por, no niínime, l(urn) ano.

Irnpediriieiito de licitar cem a 1='I\fllM'.l`“~l per. 110
ininirne, 2 (dois) anos.
Mnlra de, no nlü-i_i_n1o, 2{1'?.-'Ii (vinte por cento) sebre e
valor do contrate/neta de cmpenhe eu valor da
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Impedimento de licitar com a I5'l\f[M_`['~I por, no'
ininiiuo, 1 (run) ano.
Multa de, no rninimo, 10% (dez por cento) sobre o
vaI.or correspondente a_parte não eitecutada.

KK- Ineaecução parcial do objeto previsto na Lei Eóóó/93 e Lei
lIÍl.5ÉIÍl/EIÍIÚÊ..

}§1={_I› Denegrir ou caluniar equipes técnica e da Ptegoeira, bem
corno pessoas que integram os processos da Pi'vI.l\tlI¬~I, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionametito dc certame, seru a Ftdcml Estadual Munic, H, em ,Eñüdü de 5
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas (CECD) sua I P I P E ,
infundada s, em processo adIni.n..istrativo instaurado. i

Impedimento de licitar com a rIdrrIin.isI:.taf,*ão Pública

}'É.s'_II- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaiscluer
üibutüsl Declaração de uudoneidade

 T-

Ííiiíill- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 1
ddoiinistração em virtude de atos ilícitos praticados. Dfifilflfflçãü fi* illiflüílfiiflfldfi

H __' 'ÍÚ'-'¡'"_" I  _í

XXIV- Iirustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 1 Multa de até 20”/a de faturamento bruto do último
cpialquer outro ei-tpediente, o carãter competitivo de ÊEÊÍÊÍÉÍÚ iiflifi-FIUÍ HU Clã Í-USÍH1-11`HÇ5U ÚC' Pfüffifiäü
procedimento licitatório público. 5dm~l“~l5I¡i*i1VU~

Publicação eittraordinãria da decisão coritllenatória.
II/Iulta de até 20°/a do faturamento bruto do último,
exercício anterior ao da instauração do processo
adrriinistmtivo.
Publicação eittraordinãria da decisão condenatória. ç

Íi{}{V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público. I

I I-I mim

.Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação eittraordinãria da decisão condenatória.

| I __mí¿. I Hmnm íp

}§l={VI~ Criar, de. modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar cont.rato
adrn.in.istrativo;

}C{VII- Maniptdar ou fraudar o equilibrio económico--financeiro Multa de até 211% do faturamerIto bruto do último
dos contratos celebrados com a administração pública ei-tercicio anterior ao da instauração do processo

adminis trativo.
V Publicação eitI..raerd.irIãria da decisão condenatória.

I I-I F1-II'-m"I_I_m I

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamcntc c indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a critÉi'io da li"l.VIIVIl`\ÊI que Cleverã ei-ta.rn.inar a legalidade da
conduta da contratada. Cornprovade inipeclimento ou .I.'econl'Iecitla força maior, dcvidarncntc justificado e
aceito pela I-IIVIII/I'I*~l, a licitante vencedora licarã isenta das penalidades mencionadas.
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 111*/a (de: por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podeni proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora tambem se sujeitará as
sançócs administrativas previstas neste Edital. Isla ocorri-.ncia de falha rnaior po " ' tambt':m ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar eu contratar com st Adt'1'I.i.t¬I.istI.' '_¡'úI1lica, prevista no art.
7° da Lei ni' 10.250/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão desconradas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, an¬I.igãvel ou judicialmente, c poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste lfidital.
11.5. CJ licitante/contratado sera informado que esta passível. da aplicação da sanção c tcrã o direito d.c ci-tcrccr
a defesa prévia no praao de IÍI5(cinco) dias úteis a contar da.sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
ll.5.l. Transcorrido o prazo de defesa próvia com ou scrn manifestação, o processo serã encaminliado para as
ariãlises devidas c para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
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11.6. As multas se.rão recolhidas em favor da Contratante, no praao má.¬rimo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada. pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prcjuiao de outras medidas cabíveis.

1-n\

'IClausura DÉCIMA saeutvna - na Pasune E na coaaurçito
12.1. As licitantes devem observar c a contratada deve observar e fazer observar, por seus forne.cedo.res e
subcontratados, se admiticla subcontratação, o mais alto padrão de ótica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eaccução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
s) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no p.rocesso de licitação ou na c:-tecução de contrato;
b) “prática frauduIenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de esecução de contrato;
c) “prática conluiad.a”: esqucmatiaar ou estabelecer um. acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
Conbecimen to de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática cocrcitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
proprieclade., visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
c) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ctn inspeçóes ou fazer declaraçoes falsas aos representantes do
organismo financeiro muItil.ateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
t2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilatcral
promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretatncntc ou por meio de um agente, ctn práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considcranclo os propósitos dos itens acima., a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e sutoriaar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perrnitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam .inspecionar o local de execução do contrato c todos os
documentos c registros relacionados á licitação e ã e:I-:ccução do contrato.
112.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançoss administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fi¬` a contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiaclas ou cocrcitivas, no decorrer da licitação iii ei-tecução do contrato
finariciaclo por organismo financeiro multilatetal, sem prcjuiao das demais medi ` . admi.nistrativas, criminais e

J -
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CLÁUSULA DÉCIINÍA TI'f›RC.E`.IRA -¬ DA RESCISÃD
13.1. A ines-tecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n" 5.666/93, de 2`l/06/93;
I3.1.1. A Rescisão de contrato poderã. ser:
a) Determinacla por ato unilateral c escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII' do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se tr contratada com antecedência rnioima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "l”, letra Ile", da mesma lei,
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b) :Lt-nigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduriidã _aP termo no
Processo ¡ä.d1.ninistt'ativo, desde que, cumprido o estalaelecimento no § 'li' do art. 79 da Lei 3.666/93; c) judicial,
nos rerrnos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Cla casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o cont.rad.itorio e ampla defesa.
15.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
IJ) CJ cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações c prazos;
c) A lentidão do seu cuniprimento, levando a Administração a* cornprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
cl) O atraso injustificado do irricio de serviço sern justa causa e previa comunicação á Administração;
e) A pa.ral.isação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã.Adrn.inistração;
lr) O desatendimen to das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assi.m como as de seus superiores;
g) CJ cometirnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n'“ 3.666, de 21 de. junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da Ernalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razoes de interesse públ.ico, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máx.irna autoridade ƒ'idmi_nistrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Adr¬n.in.istt'aT.ivo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 21. de junho de 1993
em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Admnaistração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade púbIi.ca, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contrarualmente irnprevistas desmobil.iaações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assurnidas ate que seja rtorrttaiizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da exeoução do
contrato;
o) Ú descumprimento do disposto no irrciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções jpõ 's cabíveis;
p) Ú reconhecimento dos direitos da Adniinistração, em caso de rescisão adtrliili.. ' prevista no art. 77
desta Lei;
cj) A sulzicontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que nnplrque
violação da Lei de Licitações ou prejudique. a regular execução do contrato.

ctáusultz-t DÉCIMA Quanta «- no Fo ao
1-=i.'1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via adrninisttativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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F. assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presë-iie`instrurner1to,
em U3 (três) vias de igual forma e teor, perante O2 (duas) testemunhas idõncas que tarnbem o assinam, para
que surra seus jurídicos e legais efeitos.

Mornion nova - en, as ,___ __ da .
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO EL1-ETRÓNICO Nf'

A empresa _ _ _ _ _ , inscrita no CNP] nf' _,
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá ás
exigericias do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e
ecoriõrtuco-finaticeira, e que está regular perante' a Fazenda l\lacional, a Seguridade
Social, l¬'G*ÍI."S e a Cl\llÍ)"If`.

__ _ , de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIEN'1`ES

PREGÃO ELETRÔNICO N.”

_ A empresa , inscrita no Ci\IPj 11.”
, com sede _ _, declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexisteni fatos irnpeditivos para sua liabilitação no presente
Processo Licitatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrëtncias posteriores.

, de _ _ de 2.0__.

(assinatura, nome e mimero da identidade do declarante)

@/
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ANEXO V

I DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa , CNPJ' n°. ` , corn sede
declara, em atendimen.to ao previsto no edital de

Pregão Eletronico nf* sob as penas da l.ei, para todos os Ena de
direito a que se possa prestar, especialmente para fns de prova em processo I.icitatõtíio,

I- junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei 11° 9.354, de 27/'IO/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso X_Y_X_III, do artigo 79, da Constituição Federal., não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de ló
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

, de _ de 2Ú____.

(assinatura e identiliieação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(Cj1.1ato1'Ete) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" ___

/.li CII1P1'CSz1 ,C,I\lP_j 11,0 _ __ 133111 ggdg

ii _ , Declaro (amos) para todos os fns de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nú 123, de I4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 11° 155/2016, de
2? de outubro de 2016.

, de de 20_.

(Assinatura, nome e l\ÃltÍ1111ero da Carteira de identidade do Declarante)
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